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equipamento, cantos e bordas arredondados. 

Parágrafo Único. Os coletores com mais de quatrocentos litros de capacidade 
devem possuir válvula de dreno no fundo. 

Seção Ill 

Armazenamento interno, temporário e externo 

Art. 27 No armazenamento temporário e externo de RSS é obrigatório manter os 
sacos acondicionados dentro de coletores com a tampa fechada. 

V 
Art. 28 Os procedimentos para o armazenamento interno devem ser descritos e 
incorporados ao PGRSS do serviço. 

Parágrafo único. A coleta e o transporte externo dos RSS devem ser compatíveis 
com os Planos Municipais e do Distrito Federal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos e com as demais normativas aplicáveis. 

Art. 29 O abrigo temporário de RSS deve: 

( - Ser provido de pisos e paredes revestidos de material resistente, lavável e 
impermeável; 

ii - Possuir ponto de iluminação artificial e de água, tomada elétrica alta e ralo 
sifonado com tampa; 

v 
iii - Quando provido de área de ventilação, esta deve ser dotada de tela de 
proteção contra roedores e vetores; 

(v - Ter porta de largura compatível com as dimensões dos coletores; e 

V - Estar identificado como "ABRIGO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS". 

Art. 30 O armazenamento temporário pode ser dispensado no caso em que o 
fluxo de recolhimento e transporte justifique. 

Art. 31 A sala de utilidades ou expurgo pode ser compartilhada para o 
armazenamento temporário dos RSS dos Grupos A, E e D, devendo ser 
compatível com a área a ser ocupada pelos coletores em uso. 
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Parágrafo único. Na hipótese descrita no caput, a sala de utilidades ou expurgo 
deve conter também a identificação com a inscrição "ABRIGO TEMPORÁRIO DE 
RESÍDUOS". 

Art. 32 RSS de fácil putrefação devem ser submetidos a método de conservação 
em caso de armazenamento por período superior a vinte e quatro horas. 

Art. 33 O gerenciamento de rejeitos radioativos, grupo C, deve obedecer ao 
Plano de Proteção Radiológica do Serviço, as Normas da CNEN e demais 
normas aplicáveis. 

Art. 34 0 abrigo externo deve ter, no mínimo, um ambiente para armazenar os 
coletores dos RSS do Grupo A, podendo também conter os RSS do grupo E, e 
outro ambiente exclusivo para armazenar os coletores de RSS do grupo D. 

Art. 35 O abrigo externo deve: 

I - permitir fácil acesso às operações do transporte interno; 

II - permitir fácil acesso aos veículos de coleta externa; 

ut - Ser dimensionado com capacidade de armazenagem mínima equivalente à 
ausência de uma coleta regular, obedecendo à frequência de coleta de cada 
grupo de RSS; 

'e/ 

iv - Ser construído com piso, paredes e teto de material resistente, lavável e de 
fácil higienização, com aberturas para ventilação e com tela de proteção contra 
acesso de vetores; 

V - Ser identificado conforme os Grupos de RSS armazenados; 

vi- Ser de acesso restrito às pessoas envolvidas no manejo de RSS; 

vu - Possuir porta com abertura para fora, provida de proteção inferior contra 
roedores e vetores, com dimensões compatíveis com as dos coletores utilizados; 

vm - Ter ponto de iluminação; 

ix - Possuir canaletas para o escoamento dos efluentes de lavagem, direcionadas 
para a rede de esgoto, com ralo sifonado com tampa; .n 
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x - Possuir área coberta para pesagem dos RSS, quando couber; 

xi — Possuir área coberta, com ponto de saída de água, para higienização e 
limpeza dos coletores utilizados. 

Art. 360 abrigo externo dos RSS do Grupo B deve, ainda: 

I - Respeitar a segregação das categorias de RSS químicos e incompatibilidade 
química, conforme os Anexos III e IV desta Resolução; 

li - Estar identificado com a simbologia de risco associado á periculosidade do 
RSS químico,conforme Anexo II desta Resolução; 

iii - Possuir caixa de retenção a montante das canaletas para o armazenamento 
de RSS líquidos ou outra forma de contenção validada; 

iv - Possuir sistema elétrico e de combate a incêndio, que atendam os 
requisitos de proteção estabelecidos pelos órgãos competentes. 

Art. 37 É proibido o armazenamento dos coletores em uso fora de abrigos. 

Parágrafo Único. O armazenamento interno de RSS químico ou rejeito radioativo 
pode ser feito no local de trabalho onde foram gerados. 

Seção IV 

Coleta e transporte externos 

Art. 38 Os veículos de transporte externo dos RSS não podem ser dotados de 
sistema de compactação ou outro sistema que danifique os sacos contendo os 
RSS, exceto para os RSS do Grupo D. 

Art. 39 O transporte externo de rejeitos radioativos, deve seguir normas 
específicas, caso existam e as normas da CNEN. 
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Seção V 

Destinação 

Art. 40 Os RSS que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico 
podem ser encaminhados para reciclagem, recuperação, reutilização, 
compostagem, aproveitamento energético ou logística reversa. 

Art. 41 Os rejeitos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico 
devem ser encaminhados para disposição final ambientalmente adequada. 

Art. 42 As embalagens primárias vazias de medicamentos cujas classes 
farmacêuticas constem no Art. 59 desta Resolução devem ser descartadas como 
rejeitos e não precisam de tratamento prévio á sua destinação. 

Art. 43 Sempre que não houver indicação específica, o tratamento do RSS pode 
ser realizado dentro ou fora da unidade geradora. 

Parágrafo único. Os RSS tratados devem ser considerados como rejeitos. 

Art. 44 O tratamento dos RSS que apresentem múltiplos riscos deve obedecer à 
seguinte sequência: 

/ - Na presença de risco radiológico associado, armazenar para decaimento da 
atividade do radionuclídeo até que o nível de dispensa seja atingido; 

li - Na presença de risco biológico associado contendo agente biológico classe de 
risco 4, encaminhar para tratamento; 

ui - Na presença de riscos químico e biológico, o tratamento deve ser compatível 
com ambos os riscos associados. 

Parágrafo único. Após o tratamento, o símbolo de identificação relativo ao risco 
do resíduo tratado deve ser retirado. 

Art. 45 A destinação dos medicamentos recolhidos ou apreendidos, objetos de 
ações de fiscalização sanitária, deve seguir a determinação prevista no art. 59 
desta Resolução. 

Parágrafo Único. É responsabilidade do serviço providenciar o tratamento 
previsto no Art. 59 desta resolução. I 
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CAPÍTULO IV 

DO GERENCIAMENTO DOS GRUPOS DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Seção I 

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo Al 

Art. 46 As culturas e os estoques de microrganismos; os resíduos de fabricação 
de produtos biológicos, exceto os de medicamentos hemoderivados; os meios de 
cultura e os instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de 
culturas; e os resíduos de laboratórios de manipulação genética devem ser 
tratados. 

§ 1° Devem ser submetidos a tratamento, utilizando processos que vierem a ser 
validados para a obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com Nível Ill de inativação microbiana. 

§ 2° As culturas e os estoques de microrganismos, bem como os meios de cultura 
e os instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas 
contendo microrganismos das classes de risco 1 e 2 podem ser tratados fora da 
unidade geradora, desde que este tratamento ocorra nas dependências do 
serviço de saúde. 

§ 3° As culturas e os estoques de microrganismos, bem como os meios de cultura 
e os instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas 
contendo microrganismos das classes de risco 3 e 4 devem ser tratados na 
unidade geradora. 

§ 4° Estes RSS devem ser acondicionados de maneira compatível com o 
processo de tratamento. 

§ 5° Após o tratamento, os rejeitos devem ser encaminhados para disposição 
final ambientalmente adequada. 

Art. 47 Os RSS resultantes de atividades de vacinação com microrganismos 
vivos, atenuados ou inativados incluindo frascos de vacinas com expiração do 
prazo de validade, com conteúdo inutilizado ou com restos do produto e seringas, 
quando desconectadas, devem ser tratados antes da disposição final 

C' 
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ambientalmente adequada. 

Parágrafo Único. As agulhas e o conjunto seringa-agulha utilizadas na aplicação 
de vacinas, quando não desconectadas, devem atender às regras de manejo dos 
resíduos perfurocortantes. 

Art. 48 Os RSS resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais com 
suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, por 
microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação, 
causadores de doença emergente que se tornem epidemiologicamente 
importantes, ou cujos mecanismos de transmissão sejam desconhecidos, devem 
ser tratados antes da disposição final ambientalmente adequada. 

Art. 49 As bolsas de sangue e de hemocomponentes rejeitadas por 
contaminação, por má conservação, com prazo de validade vencido e oriundas 
de coleta incompleta; as sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou 
líquidos corpóreos; bem como os recipientes emateriais resultantes do processo 
de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre, 
devem ser tratados antes da disposição final ambientalmente adequada. 

§ 1° As sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 
corpóreos podem ser descartadas diretamente no sistema de coleta de esgotos, 
desde que atendam respectivamente as regras estabelecidas pelos órgãos 
ambientais e pelos serviços desaneamento competentes. 

§ 2° Caso o tratamento venha a ser realizado fora da unidade geradora ou do 
serviço, estes RSS devem ser acondicionados em saco vermelho e transportados 
em recipiente rígido, impermeável, resistente à punctura, ruptura, vazamento, 
com tampa provida de controle de fechamento e identificado. 

Seção 11 

Residuos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A2 

Art. 50 Os RSS do Subgrupo A2 devem ser tratados antes da disposição final 
ambientalmente adequada. 

§ 1° Os RSS referidos no caput devem ser acondicionados de maneira 
compatível com o processo de tratamento. 

§ 2° O tratamento pode ser realizado fora da unidade geradora, desde que ocorra 
nas dependências do serviço. 
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§ 3° Quando houver necessidade de outra solução, em função do porte do 
animal, deve haver autorização prévia dos órgãos de saúde e ambiental 
competentes. 

§ 4° Após o tratamento, os rejeitos devem ser acondicionados em saco branco 
leitoso e identificados com a inscrição "PEÇAS ANATÔMICAS DE ANIMAIS". 

Art. 51 Os RSS do Subgrupo A2 contendo microrganismos com alto risco de 
transmissibilidade, alto potencial de letalidade ou que representem risco caso 
sejam disseminados no meio ambiente, devem ser submetidos, na unidade 
geradora, a tratamentoque atenda ao Nível Ill de Inativação Microbiana. 

Parágrafo único. Quando houver necessidade de outra solução, em função do 
porte do animal, deve haver autorização prévia dos órgãos de saúde e ambiental 
competentes. 

Seção III 

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A3 

Art. 52 Os RSS do Subgrupo A3 devem ser destinados para sepultamento, 
cremação, incineração ou outra destinação licenciada pelo órgão ambiental 
competente. 

Parágrafo único. Quando forem encaminhados para incineração, os RSS devem 
ser acondicionados em sacos vermeihos e identificados com a inscrição "PEÇAS 
ANATÔMICAS". 

Seção IV 

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A4 

Art. 53 Os RSS do Subgrupo A4 não necessitam de tratamento prévio. 

Parágrafo único. Os RSS do Subgrupo A4 devem ser acondicionados em saco 
branco leitoso e encaminhados para a disposição final ambientalmente 
adequada. 
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Art. 54 Os cadáveres e as carcaças de animais podem ter acondicionamento e 
transporte diferenciados, conforme o porte do animal, de acordo com a 
regulamentação definida pelos órgãos ambientais e sanitários. 

Seção V 

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo AS 

Art. 55 Os RSS do Subgrupo A5 devem ser encaminhados para tratamento por 
incineração. 

~ 

~./ 

Parágrafo único. Os RSS referidos no caput devem ser segregados e 
acondicionados em saco vermelho duplo, como barreira de proteção, e contidos 
em recipiente exclusivo devidamente identificado. 

Seção VI 

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo B 

Art. 56 O gerenciamento dos RSS do Grupo B deve observar a periculosidade 
das substâncias presentes, decorrentes das características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade e toxicidade. 

Parágrafo único. As características dos produtos químicos estão identificadas nas 
Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ), não se 
aplicando aos produtos farmacêuticos e cosméticos. 

Art. 57 Os RSS do Grupo B, no estado sólido e com características de 
periculosidade, sempre que considerados rejeitos, devem ser dispostos em aterro 
de resíduos perigosos — Classe I. 

Art. 58 Os RSS do Grupo B com características de periculosidade, no estado 
liquido, devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final 
ambientalmente adequada. 

§ 1° Quando submetidos a processo de solidificação devem ser destinados 
conforme o risco presente. 

§ 2° É vedado o encaminhamento de RSS na forma líquida para disposição final 
em aterros sanitários. 

N 
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Art. 59 Os resíduos de medicamentos contendo produtos hormonais e produtos 
antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; imunossupressores; digitálicos, 
imunomoduladores; antirretrovirais, quando descartados por serviços 
assistenciais de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou 
apreendidos, devem ser submetidos a tratamento ou dispostos em aterro de 
resíduos perigosos — Classe. 

Art. 60 Para o acondicionamento dos RSS do Grupo B devem ser observadas as 
incompatibilidades químicas descritas no Anexos IV e V desta Resolução. 

Parágrafo único. Os RSS do Grupo B destinados à recuperação ou reutilização 
devem ser acondicionados em recipientes individualizados, observados os 
requisitos de segurança e compatibilidade. 

Art. 61 As embalagens e os materiais contaminados por produtos químicos, 
exceto as embalagens primárias vazias de medicamentos cujas classes 
farmacêuticas constem no Art. 59 desta Resolução, devem ser submetidos ao 
mesmo manejo do produto químico que os contaminou. 

§ 1° As embalagens primárias vazias podem ser utilizadas para 
acondicionamento de RSS do Grupo B, observada a compatibilidade química, 
conforme Anexo IV desta Resolução. 

§ 2° As embalagens primárias vazias de produtos químicos com algum tipo de 
periculosidade, submetidas à limpeza com técnicas validadas ou reconhecidas, 
são consideradas rejeitos e devem ser encaminhadas para disposição final 
ambientalmente adequada. 

§ 3° Somente as embalagens vazias de produtos químicos sem periculosidade 
podem ser encaminhadas para processos de reciclagem. 

Art. 62 As embalagens secundárias de medicamentos não contaminadas devem 
ser descaracterizadas quanto ás informações de rotulagem, podendo ser 
encaminhadas para reciclagem. 

Art. 63 As excretas de pacientes tratados com quimioterápicos antineoplásicos 
podem ser lançadas em rede coletora de esgotos sanitários, conectada à 
estação de tratamento, desde que atendam às normas e diretrizes da 
concessionária do sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários ou 
lançadas diretamente em corpos hídricos após tratamento próprio no serviço. 
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Art. 64 Os medicamentos hemoderivados devem ter seu manejo como resíduo do 
Grupo B sem periculosidade. 

Art. 65 Os resíduos de produtos e insumos farmacêuticos sujeitos a controle 
especial devem atender à regulamentação sanitária em vigor. 

Art. 66 Os reveladores utilizados em radiologia devem ser tratados, podendo ser 
submetidos a processo de neutralização para alcançarem pH entre 7 e 9 e serem 
posteriormente lançados na rede coletora de esgoto com tratamento, atendendo 
às determinações dos órgãos de meio ambiente e do serviço de saneamento. 

Art. 67 Os fixadores usados em radiologia, quando não submetidos a processo 
de recuperação da prata, devem ser encaminhados para tratamento antes da 
disposição final ambientalmente adequada. 

Art. 68 Os RSS sólidos contendo metais pesados, quando não submetidos a 
tratamento devem ser dispostos em aterro de resíduos perigosos — Classe I, 
conforme orientação do órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. O descarte de pilhas, baterias, acumuladores de carga e 
lâmpadas fluorescentes deve ser feito de acordo com as normas ambientais 
vigentes. 

Art. 69 A destinação dos RSS líquidos contendo metais pesados acima dos 
limites de descarte deve obedecer as orientações dos órgãos ambientais 
competentes. 

"S 

Parágrafo único. Os RSS contendo mercúrio (Hg) na forma líquida devem ser 
acondicionados em recipientes sob selo d'água e encaminhados para 
recuperação ou para outra destinação que esteja de acordo com as regras 
definidas pelo órgão ambiental competente. 

Art. 70 Os RSS do Grupo B que não apresentem periculosidade á saúde pública 
ou ao meio ambiente não necessitam de tratamento, podendo ser submetidos a 
processo de recuperação ou reutilização. 
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Art. 71 A destinação dos resíduos dos equipamentos automatizados e dos reagentes 
de laboratórios clínicos, incluindo os produtos para diagnóstico de uso in vitro deve 
considerar todos os riscos presentes, conforme normas ambientais vigentes. 

Seção VII 

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo C — Rejeitos Radioativos 

Art. 72 Os rejeitos radioativos devem ser segregados de acordo com o radionuclídeo 
ou natureza da radiação, estado físico, concentração e taxa de exposição. 

Art. 73 Os recipientes de acondicionamento de rejeitos radioativos devem ser 
adequados àscaracterísticas físicas, químicas, biológicas e radiológicas dos rejeitos, 
possuir vedação eter o seu conteúdo identificado, conforme especificado nas normas 
vigentes. 

Art. 74 Os RSS químicos radioativos devem ser acondicionados em coletores próprios, 
identificados quanto aos riscos radiológico e químico presentes, e armazenados no 
local de decaimento até atingir o limite de dispensa. 

Art. 75 Os RSS perfurocortantes radioativos devem ser transportados do local de 
geração até o local de armazenamento para decaimento em recipiente blindado. 

Parágrafo único. É vedada a separação do conjunto seringa agulha contendo 
radionuclídeos, assim como reencape manual de agulhas. 

Art. 76 Os rejeitos radioativos devem ser armazenados em condições adequadas, para 
o decaimento do elemento radioativo, podendo ser realizado na própria sala de 
manipulação ou em sala específica, identificada como "SALA DE DECAIMENTO". 

Parágrafo único. O armazenamento de rejeitos radioativos líquidos déve ser feito sobre 
bacia de contenção, bandeja, recipiente ou material absorvente com capacidade de 
conter ou absorver o dobro do volume do líquido presente na embalagem. 

Art. 77 Os RSS de fácil putrefação contaminados com radionuclídeos, depois de 
acondicionados e identificados como rejeito radioativo, devem ser mantidos sob 
refrigeração ou por outro processo que evite a decomposição, durante o período de 
armazenamento para decaimento. 

Art. 78 As sobras de alimentos provenientes de pacientes submetidos à terapia com 
iodo 131, depois de acondicionadas, devem ter seu nível de radiação medido. 

§1° Quando os valores de atividade ou de concentração de atividade forem superiores 
aos níveis de dispensa, o RSS deve ser considerado como rejeito radioativo e deve 
observar as condições de conservação de RSS de fácil putrefação. 
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§2° Como alternativa ao disposto no §1°, as sobras destes alimentos podem ser 
trituradas na sala de decaimento ou nas instalações sanitárias do quarto terapêutico, e 
posteriormente direcionadas para a rede coletora de esgotos com tratamento. 

§ 3° Quando os valores de atividade ou de concentração de atividade forem inferiores 
ou iguais aos níveis de dispensa, os resíduos sólidos podem ser descartados como 
resíduos do Grupo D e os resíduos líquidos na rede coletora de esgotos com 
tratamento. 

Art. 79 Quando o processo de decaimento do elemento radioativo atingir o nível do 
limite de dispensa estabelecido pelas normas vigentes, o rótulo de "REJEITO 
RADIOATIVO" deve ser retirado, permanecendo a identificação dos demais riscos 
presentes. 

Parágrafo único. A retirada da identificação de risco radiológico deve ser precedida de 
medição da radiação. 

Seção VIII 

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo D 

Art. 80 Os RSS do Grupo D, quando não encaminhados para reutilização, 
recuperação, reciclagem, compostagem, logística reversa ou aproveitamento 
energético, devem ser classificados como rejeitos. 

§ 1° Os rejeitos sólidos devem ser dispostos conforme as normas ambientais vigentes. 

§ 2° Os efluentes líquidos podem ser lançados em rede coletora de esgotos. 

Art. 81 O lançamento de rejeitos líquidos em rede coletora de esgotos, conectada à 
estação de tratamento, deve atender às normas ambientais e às diretrizes do serviço 
de saneamento. 

Parágrafo único. Quando não houver acesso à sistema de coleta e tratamento de 
esgoto por empresa de saneamento, estes efluentes devem ser tratados em sistema 
ambientalmente licenciado antes do lançamento em corpo receptor. 

Art. 82 Artigos e materiais utilizados na área de trabalho, incluindo vestimentas e 
Equipamento de Proteção Individual (EPI), desde que não apresentem sinais ou 
suspeita de contaminação química, biológica ou radiológica, podem ter seu manejo 
realizado como RSSdo Grupo D. ~ 

~ A ~ m
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Nosso ospooçôo o an bem-taro, 

Art. 83 Os procedimentos de segregação, acondicionamento e identificação dos 
coletores dos resíduos do Grupo D, para fins de reciclagem, devem estar descritos no 
PGRSS. 

Art. 84 Só podem ser destinados para compostagem forraçbes de animais de biotérios 
que não tenham risco biológico associado, os resíduos de flores, podas de árvores, 
jardinagem, sobras de alimentos e de seu pré-preparo, restos alimentares de 
refeitórios e restos alimentares de pacientes que não estejam em isolamento. 

Art. 85 Os restos e sobras de alimentos só podem ser utilizados como ração animal, se 
forem submetidos a processo que garanta a inocuidade do composto, com a 
concordância do órgão competente do Ministério da Agricultura e de Vigilância 
Sanitária. 

Seção IX 

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo E 

Art. 86 Os materiais perfurocortantes devem ser descartados em recipientes 
identificados, rígidos, providos com tampa, resistentes à punctura, ruptura e 
vazamento. 

Art. 87 Os recipientes de acondicionamento dos RSS do Grupo E devem ser 
substituídos de acordo com a demanda ou quando o nível de preenchimento atingir 3/4 
(três quartos) da capacidade ou de acordo com as instruções do fabricante, sendo 
proibidos seu esvaziamento manual e seu reaproveitamento. 

Parágrafo único. Admite-se o emprego de tecnologia que promova o esvaziamento 
automatizado de recipientes plásticos específicos com posterior descontaminação, 
possibilitando sua reutilização. 

Art. 88 Os RSS do Grupo E, quando contaminados por agentes biológicos, químicos e 
substâncias radioativas, devem ter seu manejo de acordo com cada classe de risco 
associada. 

Parágrafo único. O recipiente de acondicionamento deve conter a identificação de 
todos os riscos presentes. 

Art. 89 As seringas e agulhas, inclusive as usadas na coleta laboratorial de amostra de 
doadores e de pacientes, e os demais materiais perfurocortantes que não apresentem 
risco químico, biológico ou radiológico não necessitam de tratamento prévio à 
disposição final ambientalmente adequada. I -

0 
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Parágrafo único. É permitida a separação do conjunto seringa agulha com auxílio de 
dispositivos de segurança, sendo vedada a desconexão e o reencape manual de 
agulhas. 

CAPITULO V 

DA SEGURANÇA OCUPACIONAL 

Art. 90 0 serviço deve garantir que os trabalhadores sejam avaliados periodicamente, 
seguindo a legislação específica, em relação à saúde ocupacional, mantendo registros 
desta avaliação. 

Art. 91 O serviço deve manter um programa de educação continuada para os 
trabalhadores e todos os envolvidos nas atividades de gerenciamento de resíduos, 
mesmo os que atuam temporariamente, que contemplem os seguintes temas: 

I - Sistema adotado para o gerenciamento dos RSS; 

II - Prática de segregação dos RSS; 

Ill - Símbolos, expressões, padrões de cores adotadas para o gerenciamento de RSS; 

IV - Localização dos ambientes de armazenamento e dos abrigos de RSS; 

V - Ciclo de vida dos materiais; 

VI - Regulamentação ambiental, de limpeza pública e de vigilância sanitária, relativas 
aos RSS; 

vil - Definição, tipo, classificação e risco no manejo dos RSS; 

VIII - Formas de reduzir a geração de RSS e reutilização de materiais; 

IX - Responsabilidades e tarefas; 

X - Identificação dos grupos de RSS; 

XI - Utilização dos coletores dos RSS; 

XII - Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC); 

XIII - Biossegurança; 
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xiv - Orientações quanto à higiene pessoal e dos ambientes; 
xv - Orientações especiais e treinamento em proteção radiológica quando houver 
rejeitos radioativos; 
xvi - Providências a serem tomadas em caso de acidentes e de situações 

emergenciais; 

XVII - Visão básica do gerenciamento dos resíduos sólidos no município ou Distrito 

Federal; 

XVIII - Noções básicas de controle de infecção e de contaminação química; 

XIX — Conhecimento dos instrumentos de avaliação e controle do PGRSS. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 92 Fica revogada a Resolução da Diretoria Colegiada RDC Anvisa n° 306, de 7 de 
dezembro de 2004, a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 93 Fica revogado o item 7 do Anexo 2 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
n° 305, de 14 de novembro de 2002. 

Art. 94 O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui infração 
sanitária, nos termos da Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

Art. 95 Esta Resolução entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da 
sua publicação. 

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR. 
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ANEXO IV — ABNT NBR 10004:2004 

Objetivo 

Esta Norma classifica os resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais 

ao meio ambiente e à saúde pública, para que possam ser gerenciados 

adequadamente. 

NOTA 

Os resíduos radioativos não são objeto desta Norma, pois são de 

competência exclusiva da Comissão Nacional de Energia Nuclear. 

Referências normativas 

As normas relacionadas a seguir contêm disposições que, ao serem citadas 

neste texto, constituem prescrições para esta Norma. As edições indicadas 

estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está 

sujeita a revisão, recomenda-se àqueles que realizam acordos com base 

nesta que verifiquem a conveniência de se usarem as edições mais recentes 

das normas citadas a seguir. A ABNT possui a informação das normas em 

vigor em um dado momento. 

Portaria n° 204/1997 do Ministério dos Transportes 

ABNT NBR 10005:2004 — Procedimento para obtenção de extrato lixiviado 

de resíduos sólidos 

ABNT NBR 10006:2004 — Procedimento para obtenção de extrato 

solubilizado deresíduos sólidos 

ABNT NBR 10007:2004 — Amostragem de resíduos sólidos 

ABNT NBR 12808:1993 — Resíduos de serviço de saúde — Classificação 

ABNT NBR 14598:2000 - Produtos de petróleo - Determinação do ponto 
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de fulgorpelo aparelho de vaso fechado Pensky- Martens 

Definições 

Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições: 

Resíduos Sólidos: Resíduos nos estados sólido e semissólido, que resultam 

de atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, 

de serviços e de varriçao. Ficam incluídos nesta definição os lodos 

provenientes de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em 

equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como determinados 

líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 

pública de esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso soluções, técnica 

e economicamente, inviáveis em face à melhor tecnologia disponível. 

1.1 Periculosidade de um resíduo: Característica apresentada por um 

resíduo que, em função de suas propriedades físicas, químicas ou 

infectocontagiosas, pode apresentar: 

a) risco á saúde pública, provocando mortalidade, incidência de doenças ou 

acentuando seus índices; 

b) riscos ao meio ambiente, quando o resíduo for gerenciado de forma 

inadequada. 

Toxicidade: Propriedade potencial que o agente tóxico possui de provocar, em 
maior ou menor grau, um efeito adverso em consequência de sua interação 
com o organismo. 

Agente tóxico: Qualquer substância ou mistura cuja inalação, ingestão ou 
absorção cutânea tenha sido cientificamente comprovada como tendo efeito 
adverso (tóxico, carcinogênico, mutagênico, teratogênico ou eco toxicológico). 

Toxicidade aguda: Propriedade potencial que o agente tóxico possui de 
provocar um efeito adverso grave, ou mesmo morte, em consequência de sua 
interação com o organismo, após exposição a uma única dose elevada ou a 
repetidas doses em curto espaço de tempo. 
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Agente teratogénico: Qualquer substância, mistura, organismo, agente físico 
ou estado de deficiência que, estando presente durante a vida embrionária ou 
fetal, produz uma alteração na estrutura ou função do individuo dela resultante. 

Agente mutagénico: Qualquer substância, mistura, agente físico ou biológico 
cuja inalação, ingestão ou absorção cutânea possa elevar as taxas 
espontâneas de danos ao material genético e ainda provocar ou aumentar a 
frequência de defeitos genéticos. 

Agente carcinogénico: Substâncias, misturas, agentes físicos ou biológicos 
cuja inalação ingestão e absorção cutânea possa desenvolver câncer ou 
aumentar sua frequência. O câncer é o resultado de processo anormal, não 
controlado da diferenciação e proliferação celular, podendo ser iniciado por 
alteração mutacional. 

Agente ecotóxico: Substâncias ou misturas que apresentem ou possam 
apresentar riscos para um ou vários compartimentos ambientais. 

DUO (oral, ratos): Dose letal para 50% da população dos ratos testados 
quando administrada por via oral (DL — dose letal). 

CL0 (inalação, ratos): Concentração de uma substância que, quando 

administrada por via respiratória, acarreta a morte de 50% da população de 

ratos exposta (CL — concentração letal). 

DL 50 (dénnica, coelhos): Dose letal para 50% da população de coelhos 
testados, quandoadministrada em contato com a pele (DL - dose letal). 

Processo de classificação 

A classificação de resíduos envolve a identificação do processo ou atividade 

que lhes deu origem e de seus constituintes e características e a comparação 

destes constituintes com listagens de resíduos e substâncias cujo impacto à 

saúde e ao meioambiente é conhecido. 

A identificação dos constituintes a serem avaliados na caracterização do 

resíduo deveser criteriosa e estabelecida de acordo com as matérias-primas, 

os insumos e o processo que lhe deu origem. 
G 
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Laudo de classificação 

O laudo de classificação pode ser baseado exclusivamente na identificação 

do processo produtivo, quando do enquadramento do resíduo nas listagens 

dos anexos A ou B. Deve constar no laudo de classificação a indicação da 

origem do resíduo, descrição do processo de segregação e descrição do 

critério adotado na escolha de parâmetros analisados, quando for o caso, 

incluindo os laudos de análises laboratoriais. 

Os laudos devem ser elaborados por responsáveis técnicos habilitados. 

Classificação de resíduos 

Para os efeitos desta Norma, os resíduos são classificados em: 

a) resíduos classe I - Perigosos; 

b) resíduos classe II — Não perigosos; 

c) resíduos classe II A — Não inertes. 

d) resíduos classe II B — Inertes. 

a) Resíduos classe I - Perigosos 

Aqueles que apresentam periculosidade, conforme definido em 3.2, ou 

uma das características descritas em: 

Inflamabilidade

Um resíduo sólido é caracterizado como inflamável (código de identificação 

0001), se uma amostra representativa dele, obtida conforme a ABNT NBR 

10007, apresentar qualquer uma das seguintes propriedades: 

a) ser líquida e ter ponto de fulgor inferior a 60°C, determinado conforme 

ABNT NBR 14598 ou equivalente, excetuando-se as soluções aquosas 

com menos de 24% de álcool em volume; 
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b) não ser líquida e ser capaz de, sob condições de temperatura e 

pressão de 25°C e0,1 MPa (1 atm), produzir fogo por fricção, absorção de 

umidade ou por alterações químicas espontâneas e, quando inflamada, 

queimar vigorosa e persistentemente, diflcultandoa extinção do fogo; 

c) ser um oxidante definido como substância que pode liberar 

oxigénio e, como resultado, estimular a combustão e aumentar a 

intensidade do fogo em outro material; 

d) ser um gás comprimido inflamável, conforme a Legislação Federal 

sobre transportede produtos perigosos (Portaria n°204/1997 do Ministério 

dos Transportes). 

Corrosividade 

Um resíduo é caracterizado como corrosivo (código de identificação 0002) se 

uma amostra representativa dele, obtida segundo a ABNT NBR 10007, 

apresentar uma das seguintes propriedades: 

a) ser aquosa e apresentar pH inferior ou igual a 2, ou, superior ou igual a 

12,5, ou sua mistura com água, na proporção de 1:1 em peso, produzir uma 

solução que apresente pH inferior a 2 ou superior ou igual a 12,5; 

b) ser líquida ou, quando misturada em peso equivalente de água, produzir um 

líquido ecorroer o aço (COPANT 1020) a uma razão maior que 6,35 mm ao 

ano, a uma temperatura de 55°C, de acordo com USEPA SW 846 ou 

equivalente. 

Reatividade 

Um resíduo é caracterizado como reativo (código de identificação D003) se 

uma amostra representativa dele, obtida segundo a ABNT NBR 10007, 

apresentar uma das seguintes propriedades: 

a) ser normalmente instável e reagir de forma violenta e imediata, sem 

detonar; 

b) reagir violentamente com a água; 
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Nosso o,pi000 O SW 

c) formar misturas potencialmente explosivas com a água; 

d) gerar gases, vapores e fumos tóxicos em quantidades suficientes para 

provocar danos à saúde pública ou ao meio ambiente, quando misturados 

com a água; 

e) possuir em sua constituição os íons CN ou S 2- em concentrações que 

ultrapassem os limites de de 250 mg de HCN liberável por quilograma de 

resíduo ou 500 mg de HS liberável por quilograma de resíduo, de acordo com 

ensaio estabelecido no USEPA - SW 846; 

f) ser capaz de produzir reação explosiva ou detonante sob a ação de forte 

estímulo,ação catalítica ou temperatura em ambientes confinados; 

g) ser capaz de produzir, prontamente, reação ou decomposição detonante 

ouexplosiva a 25°C e 0,1 MPa (1 atm); 

h) ser explosivo, definido como uma substância fabricada para produzir um 

resultado prático, através de explosão ou efeito pirotécnico, esteja ou não 

esta substância contida em dispositivo preparado para este fim. 

Toxicidade 

V 

Um resíduo é caracterizado como tóxico se uma amostra representativa dele, 

obtida segundo a ABNT NBR 10007, apresentar uma das seguintes 

propriedades: 

a) quando o extrato obtido desta amostra, segundo a ABNT NBR 10005, 

contiver qualquer um dos contaminantes em concentrações superiores aos 

valores constantes no anexo F. 

b) possuir uma ou mais substâncias constantes no anexo C e apresentar 

toxicidade.Para avaliação dessa toxicidade, devem ser considerados os 

seguintes fatores: 
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— natureza da toxicidade apresentada pelo resíduo; 

— concentração do constituinte no resíduo; 

— potencial que o constituinte, ou qualquer produto tóxico de sua 

degradação, tem para migrar do resíduo para o ambiente, sob condições 

impróprias de manuseio; 

— persistência do constituinte ou qualquer produto tóxico de sua degradação; 

— potencial que o constituinte, ou qualquer produto tóxico de sua 

degradação, tem para degradar-se em constituintes não perigosos, 

considerando a velocidade em queocorre a degradação; 

— extensão em que o constituinte, ou qualquer produto tóxico de sua 

degradação, é capaz de bioacumulação nos ecossistemas; 

Observação: O PGRSS será atualizado sempre que necessário e em virtude de 

novas legislações. 
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